
 

 

 
 

COMUNICADO 
(Secretaria de Saúde) 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABERAÍ, por intermédio de seu Secretário de Saúde, 

comunica que no dia 20 de abril (segunda-feira), véspera do feriado nacional Tiradentes no dia 21 

de abril, constituirá ponto facultativo, acompanhando o Decreto Municipal n° 520/2026 c/c Portaria 

n° 415/2026 – GABSMS. 

 

EXCEPCIONALMENTE, no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), manterão expediente normal de 

funcionamento apenas os seguintes departamentos e serviços: 

 

• Centro de Referência de Especialidades; 

• Pronto Atendimento Infantil (PAI); 

• SAMU e Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD); 

• TFD (Tratamento Fora do Domicílio); 

• Hospital Municipal: regimes de plantão e escalas de serviço, com ênfase no Pronto Socorro e 

Clínica Médica (internação); 

• Transporte de pacientes para tratamentos crônicos e atendimentos especializados 

intermunicipais; 

• Serviço de Fiscalização (conforme Art. 2º do Dec. Mun. 520/2026). 

 

Já no dia 21 de abril de 2026 (terça-feira), funcionarão normalmente apenas: 

 

- TFD – Tratamento Fora do Domicílio; 

- SAMU; 

- SAD; 

- Hospital Municipal: regimes de plantão e escalas de serviço, com ênfase no Pronto Socorro e Clínica 

Médica (internação); 

- Rotina de transporte de paciente para tratamentos crônicos e atendimento especializados para 

outros municípios; 

- Serviço de Fiscalização (Art. 2º do Dec. Mun. 520/2026) 

 

Os demais cujo os expedientes não se assemelham, permaneceram fechados neste período. 

Retornando suas atividades normais em 22 de abril de 2026 (quarta-feira). 
 
 

Itaberaí – GO, 14 de abril de 2026. 

 
 

 

  

CARLOS RODRIGUES GALVÃO JUNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. Mun. 005/2025. 
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